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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

------------Ol>jet()---------------------------------------------------------------------------

Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar 
2015 

--------Finalidade------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aquisição de-Gêneros Alimentícios para a Merenda .E""scolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em 
atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-·· PNAE e a Resolução n° 67 de 2811212009 , Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013 , recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 

z~f"""'NDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri - MG. 

---Valor Estimado-------
15.000,00 

-------------------Setor de Serviço--------------------
Secretaria Municipal de Educação de Minduri - MG 

--------Recursos Orçrunentários------------------------------------------------------------------------------------------

Data. ......................................... : 30.07.2015 
~ Carimbo e Assinatura .............. : 
,, / 

Informada Existência de Recursos Orçamentários, Autorizo a Licitação. Aute-Se. 

Município de Minduri- MG, em 30 Julho de 2015 

. ,) nl, .Jv.Lit' 
osé 'iloiatdo da Silva 

Municipal e MiÍiduri- MG 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
ID: M-2.286190 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURiDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instnunento convocatório relativo ao Processo de Licitação D

0 037/2015 na modalidade de 
Carta Convite,que o governo mm1icipal de Minduri - MG pretende instaurar para a Aquisição de Gêneros 
Alimentfcios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em atendimento conforme 
~'<~põe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE e a 
J:(eso/ução n" 67 de 28112/2009 , Resolução n" 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n" 26 de 17 de Junho de 
2013 , recursos repa-;;sados automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Minduri - MG em 2015, conforme relação em anexo e de acordo 
com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Minduri·MG 
e conforme descrição deste Edital relacionado no Formulário de Proposta e Anexos constantes da 
Carta Convite 019/2015, parte integrante do edital, está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo licitatório n• 037/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

.~ O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
d" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 

CONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1• do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por leis específicas. 

/ 

' 
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Como instrumento contratual está definido 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

" Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
t>rocesso n• 037/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3' por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Mindu ·- MG de 30 e Julho de 2015 

~-
Adv. Rodrigo Em 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 

..0:: 
Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



REFERÊNCIA 

A Comissão de Licitação do Mooicipio de Minduri - MG , no uso de suas atribuições legais , toma - se 
público que pelo presente instrumento de convocação , ficam convidados todos os interessados no ramo 
pertinente para participar deste certame de preços para: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a 
Merenda Escolar da Escola A1unicipal Durval Souza Furtado e em atendimento conforme dispõe a Lei 
Jl.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar ·~· PNAE e a 
Resolução n° 67 de 28!1212009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n° 26 de 17 de Junho 
de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri - MG , conforme anexo único e formulário 
de proposta, que são parte integrante deste Convite durante o exercício de 2015 com fornecimento até 31 

"de dezembro de 2015. 

O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 05/08/2015, mediante abertura dos 
envelopes de docwnentação e das propostas as [~;~®;:J~~t:l:!~ recebidas dos licitantes pela Comissão 
Permanente de Licitação de Minduri - MG e Assessoria Jurídica do Município, na sede da Prefeitura 
Municipal de Minduri- MG, sita à Rua Penha., n°. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVI1E, e que estejam 
cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência minima de 24 horas 
do prazo de encerramento e retirar o Edital e seus Anexos junto a Comissão de Licitação do Município de 
Minduri - MG , no endereço acima já mencionado , sendo que quaisquer dúvidas e esclarecimentos 
adicionais, entrar em contato pelo Tel 035 3326 1219, no horário de 7:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas 
de segunda a sexta feira. 

Lu c 
Presidente da Comi 

' 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 037/2015 f
:~•<ip~,. 

"' • • 
~" :: --- '~ 

'"~!s ~' 
\'"" .., : 

-. 0-- . 
'·, 
'•, 

REFERÊNCIA 

\.,, B'h 
CONVITE N". 019/2015 
PROCESSO N" 037/2015 

Pelo presente Edital , ficam convocados e convidados todos os interessados em participar deste certame de 
preços para: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a M'erenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza 
Furtado e em atendimento confOrme dispõe a Lei I 1.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28/]2;2009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013 , recursos repaYsados automaticamente pela Secretaria Executiva do 
FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri- MG, contbrme 
anexo único e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite durante o exercício de 2015, 

/\Com fornecimento ate 31 de dezembro de 2Ól5. 

O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 05/08/2015, mediante abertura das dos 
envelopes de documentação e propostas as ~.4?º:Q:JQi.i!~, recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente 
de Licitação e Assessoria Jurídica do Município , na sede da -Prefeitura Municipal de Minduri I MG , sita à 
Rua Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que estejam 
cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do 
prazo de encerramento. 

Minduri- , O de Julho de 2015. 

' 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o fonnulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 
13:45 horas do dia 05 de Agosto de 2.015, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da 

~~empresa e mais os seguintes dizeres: "Carta Convite n°. 019/2.015 e Processo Licitatorio n" 037/2015, 
Data e Hora da Abertura será as 14:00 horas na Prefeitura Municipal de Minduri I MG''. 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade ( Mural 
da Prefeitura ) e será publicado em Jornal Regional de Grande circulação , a fim de que qualquer 
interessado, cadastrado na correspondente especialidade , manifeste seu interesse com a antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com 
suas alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma 
todos os elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável 
pela empresa. 

-~--_,-c,~~-'T:·;-;c;o·----- 'C,-:---, --.--- -~,-.,--,-,-~,--- - '
0 

,_·>i"'',,,: ;:"' , "----~·~c_,,- ;--o-:--,-"', • 'I --·;;;• -,~,-·-.--;:>:--c-,c---.~---"'''C-~;?--"--' "' •" -~---·- • ,;"'"•' j 

4 •. '{} Ju!g~llle~to setá ·realizltao . t.o111~nd1> co111o , cr~tért<l.lt' .. jí.1Ja!J4!1lle,: d0$:gêneros 
~)lui~n ~<\íós'.§~ ~ri~l)• 81\í;\iiÇo . e. S.:to\ CJÍl!sif!cá!lo v~néellW; 'tí!>!~. lllé#or. pi'~<i.J)~!"'I!~l)l}~tidM4~ 
!lf~postJ! ajl(esenfà.cJ:a; 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas 
neste edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insmnos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7>M· !l~"pó~tás sérãO ábertàs ·emsiiSsão !ltfi!tiÇáá:;•~-teiüiiâcí~Wi:i~~M'íi"~'as-llô • .1!\i 
ils/OS[:í(\ts;-(endocomo J~cal â~afild~ Rçú!'iões· <jl,lg~~fç~tur~ l\Inntci@de•~~lldJ.uiê M!i:' 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que 
a apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas 
legais. 

9. Estando o objeto da licitação baseado em planilhas ou quando o caso em projetos básicos e 
memoriais descritivos, os mesmos serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de 
convocação. 
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10. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados n'e.-tt22.l))d~ 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
almoxarifado da Prefeitura e em Secretarias de Educação, localizado na Rua Penha, n°. 93,Vila Vassalo nesta 
cidade ocasião em que serão conferidos pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação.Qualquer 
divergência entre os bens entregue e as especificações deste convite, no que tange qualidade, quantidade e 
preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, 
ainda que detectado o vício após o recebimento, sem pre:,juízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 
8.666/93. 

11, :&oi --::;;--(fiji,:-íQ]'jOfiádbl :Todos os Produtos f Generos Alimentícios f Equipamentos deverão 
ser cotados pela firma proponente conforme segue : (TIPO 1 . ·I1PO EXTRA. PRIMEJRA UNHA 
EM QUAliDADE OU CIASSIFICACÃO - A l ou qualquer outra classificacão a garantir que o produto ou 
equipamento será fornecido de primeira linha em qualidade. não sendo admitido a cotação e a 

~\ entrega de Produtos , Gêneros Alimentícios e equipamentos que não atendem as exigências 
deste Edital . sob pena de devolução dos mesmos e desclassificação da firma ProPonente 
vencedora do certame em epígrafe . caso comorovado o não atendimento as exigências deste 
Edital , em face da devolycão das mercadorias que atendem aos órgãos Municipais que dela 
fazem uso. não incidindo nenhum ônus independente de gualauer oagamento a título de 
indenizacão ao Municioio de Mindyri - MG . ainda que detectado o vício aoós o recebimento. 
sem prejuízo das sanções a que se refere o Artigo 87 da lei 8.666193, com as despesas dos 
produtos que venham a ser devolvidos. 

12. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio 
em público, nos lermos do § 2". do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante 
.~ exibição da respectiva docwnentação fiscal e previdenciária e, se for o caso, de relatórios dos serviços 

executados. 
16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura 

refere-se à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata§ 4". do artigo 31 
da Lei 8.212/91, com a redação da Lei n". 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades serão atualizados pelo índice instituído pelo Governo FederaL 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
como necessárias pelos proponentes. 

19. Integra este convite, 
padronizado de proposta. 

Minduri-

de transcrição, Anexo único e formulário 
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-~ --~---~-- _,_ - -,--.>;"'' ·----- --~---.. ---------- ·-- ----- . --- ______ ,_ -~~-- ,--- -__ :·:~---:~--~:.::::·<--:: .:--'- ~-;;·~--=-----·::,!'':'; ··- -- ,.-.--;: 

AOUisi~ãÓ de'·Gênêri.s Áli~ehti~Úts iulrà'a··Mei-énd~ ::E~~Iiu; do MUnidoiO de Miód~ri MG miUOfS-<'CoDiriretnde'ndo·' __ .., 

l· Objeto 
Item Quant. Unid. Especificação 

. 01 500 KG AÇUCAR CRISTAL r Linha em Qualidade 

02 60 UN MARGARINA 500 CADA 1" Linha em Qualidade 

03 800 PCT LEITE EMPU INTEGRAL NAO ADOÇADO 1" Linha em Qualidade (400GR) 

04 300 DZ OVOS BRANCOS DE GALINHA· la Linha em QUfllidade 

05 200 KG FEIJÃO CARIOQUINHA -1" Linha em Qualidade 

06 300 ex LEITE INTEGRAL LONGA VIDA DE l LITRO CADA- r Llqha em Qualidade 

02- DA DOCUMENTAÇÃO: 

O Proponente deverá apresentar os seguintes documentos: 

- Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
- Contrato Social e suas alterações; 
·Cartão de CNPJ; 

·"· - Registro na Junta Comercial; 
-Certidão de Débitos Trabalhistas; 
-Todos Devidamente no Prazo de Validade. 

- O prazo de entrega do objeto licitado, é de 10 dias à partir da emissão da ordem de compra; 

O pagamento pelo objeto licitado, será efetuado à vista na tesouraria desta Prefeitura Municipal, 
após recebimento e aceitação do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

Minduri-M 

Lucas Lopt~~~=:~ Presidente da Comissão Peirm.\L: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: ( 3 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas 

6-1 -Fax: (35) 3326-1444 
rais · CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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MINUTA DA CARTA CONTRATO 0/2015 de Aquisição de Gêneros~~:~~~;~~~~~ 
Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em ateodimento 
dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar- PNAE e a Resolução no 67 de 28/12/2009 , Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução no 26 de 17 de Junho de 2013 , recursos repassados automaticamente pela 
Secretaria Executiva do FNDE 2015 para ateoder a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Minduri - MG. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, U0

• 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob TI0 . 17.954.041/0001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Firma, CNPJ n° sita a Rua, TI0 
- Bairro , na cidade de I, representada neste ato pelo 

Sr, , brasileiro, Estado Civil, portador da RG- -expedida pela SSP/, CPF, residente e domiciliado à 
.-~.Rua , n" , Bairro, na cidade de I , daqui por diante denominado CONTRATADO, e têm entre si justo e 

acertado, confonne cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

O CONTRATADO fornecerá o objeto deste Contrato, por ter sido vencedora da Licitação na modalidade 
Carta Convite n' 019/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 30,07.2015, através do Processo 
Licitatório n° 037/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a- Aquisiçtio de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado 
e em atendimento confiJnne dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de 

.~ Alimentaçtio Escolar- PNAE e a Resoluçtio no 67 de 2811212009, Resolução no 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 
J-fNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri - MG, relacionados 
abaixo, serão entregues no Município de Minduri- MG, tendo como base os itens constantes neste Edital. 

b- o fornecimento será efetuado nos seguintes dias e horários: de segunda a sexta das 8:00 às 16:00 horas; 
c- o fornecimento será executado de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal. 
d - Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações deste contrato, no que tange 
qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a 
título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se 
refere o artigo 87 da 8.666/93. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- Pelo fornecimento, o CONTRATADO receberá o valor total correspondente a~;;_~ 
~; e será reajustado com base na variação do INPC ( ffiGE ), porventura vigente a época da liquidação, 
embora preferencialmente poderá a administração adotar os índices aplicados. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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ll ~Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

lli- O pagamento do fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após a autorização de ordem de compra e o recebimento das Notas Fiscais de Aquisição 
de Gêneros Alimentícios para a Merenda l!.Scolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em 
atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28/1212009 , Resolução no 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria l!.Xecutiva do 
FNDE 2015 para atender a Secretaria .Mwzicipal de Educação do Município de Minduri- MG. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I ~ As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta de dotação própria 
cons_tant~ do o_rç~ento vigen~e, a_saber: __ _ 

. S@J;tétàiii :MuJ:rlciJihl de Ecllrí:âçãô 
'Tipo de Produto: Aquisição Merenda Escolar Dotação Orçamentária : 2.03,03.12.306.003.2,0029- 339030 

TI - A presente carta-contrato poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o 
disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuirem pela rescisão. 

IH - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzilia - MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam , para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, em de de 2.015 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal de Minduri - MG Contratada 

Testemunhas: 1-----------------------

2-------------------~~---------

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
CARTA CONVITE N" 01912015 

===~:-::: na e suas alte,raçê•es p<Jsterio<es 
condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. AB., implica no conhecimento e na aceitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

LICITANTE CONVIDADO 

Nome/ Razão Social: 

Endereço: N". : 

I Bairro: 

I Cidade: Cep.: 

Prazo de Validade da Proposta : ___ Dias. Condições de Pagamento:--------,--\ 
Data da Proposta __ ! __ ! __ _ 

Email da Empresa : 

Carimbo e Assinatura: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- : (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- M1ndun- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de licitação do Município de Minduri-

MG , a Carta Convite n• 019/2015, referente ao Processo Licitatório n• 037/2015 

-------,_de _____ de 2015 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-QOO- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



www.mlriduri.mg.gov.br -

PORTARIA N" 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE MINDURI- MG.". . 

O Prefeito Municipal de Mi.nduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: . 

:Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência· do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais para o exercício de· 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1• -Lucas Lópes Magalhães ·Presidente 
2 • - José Edson Botelho - Membro· 
3 •- Maira Fe~ira Rocha - Membro· 

SUPLENTES: 

1°- José Geraldo de Andrade· 
2• - Hosana Alian dos"Santos 

' . 
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

r"'. publicação. · 

. Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015. 

rQ,/ ~!ft 1 

É RONALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

. ' 



· Município de Minduri 
www.mlnduri.mg.gov.br • municlpio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -

"' MG , a Carta Convite n• 019/2015, referente ao Processo Licitatório n• 037/2015 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

0143 5. gc;Ooooi- oo 
fiJ i /sonJ 5cud00 ~ odtecv 11 

G 

Jllç~ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -

MG , a Carta Convite n• 019/2015, referente ao Processo Licitatório n• 037/2015 

(Carimb~do Destinatário) 

. 25.185.067/0001-79 
MERCEARIA BRUNIL 

WAGNER LUCIO PACHECO • ME 
Rua Santa Catarina, n' 239 

CENTRO 
• 37.447.000 MINDURI 

-· -

de 2015 

Rua Penha, 99- '(!la ~assalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- M1ndun- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municiplo@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -

MG, a Carta Convite n• 019/2015, referente ao Processo Licitatório n• 037/2015 

fõl.168.281/0001=35j 
Danilo José Ferreira de Castro 

AV GETÚLIO VARGAS, N' 31~ 

ENTRO - CEP 37447-QOO 

MINDURI - MG --'J_.-' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -

MG , a Carta Convite n• 019/2015, referente ao Processo Licitatório n• 037/2015 

4J~ c~~ ,JQ__decL.uw 
~ c 

~~ .. 1 sJnLvJJ~~ 
(C:r~sinatura do Destinatário) 

L:>IMIPEL L TOA M~ 
~J:13.751.~ 

de 2015 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



CONTRATO SOCIAL POR T:RANSFORl\1A~"' ÃO DE EMP_RESM . 
DIMIPEL LIMITADA. .... \~'"" 'P"'"' 
-..--- -- - ~ @ 

. &~~· ~ ·~ r-~s R 
'~ !! . 
~o.. . 

CENIRA DE OLIV,EIR.Al brasileira, casada. CPF n~' 010.749.796-48 e RG n6 15930 SP/S-)._ 
residente c domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas r, O, 
CEP 37472-000, EMPRESARIA, com sede na Rua J)r, Antonio Carlos, 0 6 355. no Bairro Sào 
Lourenço Velho nesta cidade de Sãn Lourenço- MG com CEP 37470-000, inscrita na JUCEMG 
sob N{RE. 3111058164-0 c CNPJ 0° 13.751.798/0001-55) fhzcndo uso do que permite o parágrafO 
JP cio arL 968 da I .ci i 0.406/2ü0, com redação aHerada pelo artigo 1 O da Lei Coruplementar 
n6 l28/2008, ora transforma seu registro de EMPR.ESARJO em SOCIEDADE EMPIUí:SARlA, 
uma vez que adinúiu ·a- sóCia" RÁOUEL SIMO~E FUNF;Z lJE ÓLIV~ÍRA, qJm CPF n" 
897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSPIM:G, bra'lileira, casada, cmpresaria,_ residente c 
domiciliadu nu Rua Dr. Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade 
de São Lourenço MG que tem CEP n° 37470-00; passando a const1tuir o TIPO JUR1D1CO 
'"SOCIEDADE LIMITADA" a qual se regerá. doravante, pelo CONTRATO SOCIAL abaixo, ao 
qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CONTRATO SOCIAL 

ChiusuJa r. A sociedade adota...:. o nome empresarial de })fMIPEL L1MITADA e nome de 
fantasia será LliMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio C9-rlos1 355 no Bairro São Lourenço Velho 
nestaddade de São Lourenço~ MG CEP 37470-000. 

Chiusuh1. 2'\ O objetivo da soç\edade será comercto varejista de 
varejista especializado de eq_uipamentos e suprimentos de 
mercadorias em geral, com predon1inância de produto;; alimentícios 
armazéns, comercio var~jista de nwveis~ comercio atacadi~'ta de · 
medic-ó, drUrgico, hospitalar e de laboratório. 

r••.,;usula Aa n ~~-~;•~1 .. ,~,_.;ai oer"' .-t,. nll.' AI\ nnn an ..___,.. -o:, v ""'-}'!'"'-' O>}_'--' .~ a._,..,~"'-'~ ... ,, • .,..,.,,u...-
(quarenta mil) quotas no valor de R$1,00 (Hum 
moeda corrente nacionaL assim distribuldos: 

Total 

de papelaria~ comercio 
comercw varejista de 

uso 



Cláu.sula su. A sede da empresa ~erá na Rua Dr, Antonio Carlos, 355 no BairrD São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço·- MG. C:EP J7A?Q-OOQ. 

Ciáu.sula 6-",- A administração da en1presa DIMli>EL Lll\'llTADA, .será exercida pela sócia 
CENIRb. DE OLfVEr,RA, que está aUtorizada a usar o ~lome. empreSarial, sendo-lhe vedado o uso 
da assinatura comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7-". A sóçia administmdom tcrd direito a uma J;etirada mensal a tltu!c de pró- labore, de 
acordo com a legislação vigente do IK 

Cláusula 811• -O término do exerdóo social será em 31 d~ de~cmbro de cada uno e os lucros e 
prejuízos serão divididos f; suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital: 

Cláusula 911
• A administrador.t declara, sob as penas da Lei, que não· está impedida de exercer a 

administração da socíedade, por Le~ especial, ou em vinudc de condena.p1o criminal, ou por se 
encontrar sqb os efuito.s dela. a pena que vede, ainda que t~mporariamente, o acesso a cargos .~, 
públicos~ QU per crime faÜ..'1Y~ntar, çl,e pre.varíc.açãç,, peita ou suborno, concussão, peculãtO, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de d~fesa da .concorrência, 
contra as relações de consumo, fé póbiica ou à propriedade. (Artigo l.Ol. L § 1° do CócligQ Civil 
2.002); 

Çláusula 10\ Fica eleito o foro da comarca de SJ.o l.ourenç:o - MG; para dirimir quaisquer dúvid.;;s 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o present~; instnunento de contrato 
sociaL ~m n·~:.> vias de igual teor e Ji:n:;,na. 

São Lourenço - MG, 31 d~ agosto de 2012 . 

..-------·--) c __:~:::___._.. .~ .. 
~----
CENIRA DE OLIVEIRA 
Jl.<~st(_adora, 

~ ~~~~~~~~ -·---· RAQUEL SlMONE FUNEZ DI!; 
Sócia. 

121;!$1,848<2 

2 



CENlfM DE OLiVEIRA, brasileira, cusãdã, CPF ne)OW,749.79ó-48 e RG n" 15930697 SSPISP1 

residente e domiciliada na Av. Francisco días de Castro~ 636, Centro de Canno de Minas ~ MG, 
CEP 37472~000, EMPRESARlA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, nc 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesla cidade de São Lour<nço- MG com CEP 37470-0QO, e RAQUEL SIMONE 
FUNEZ I>E OUVEigA, com CPF no 897,222,729-34 e RG MG 17,075,970 SSPIMG, brasileira, 
ça.sada~ e.mpresaria. re:;ddt11te e domid!!ªda na Rua [k Antonio Çarlos1 351, apto 202, no Bairro 
São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço MG que tem CEP n\) 37470~00, únicas sócias da 

sociedade e.mpresaria Hmítada DiNiJPEL .LiMiTADA- 1\i.E .. inscrita na nJCEMG sob NIRE 
3120963943-7 ç CNPJ no l3.75t..798J000.1-55, resolvem ncstC proceder a 1" ~Iteração do seu 
contrato· social da maneira que se ~~gue: 

/\ . Clausula 1 "'~ Neste ato rctir;.t.-se da socíedade a sóda CENJRA DE OLiVEIRA. brasileira, 
casada. CPF TI0 010.749.796-48 e RCi n<> 15930697 SSP/SP, residçnt~ e óçmíCiliada na Av. 
Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas- MG, CEP 37472-000, EMPRESARlA, 
com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, nQ 355, no Bairro São Lourenço VeJho nesta dda,de de 'São 
Lourenço- MG com ÇEP 37470-000, cedendo e transferindo todas as suas rot<J.s para o novo 
sócio; NlL TON GARCIA .QE OLlVEIBA, brasi-leiro, casado em çomunhào parciai óe bens. 
portador do RG: M5533266 s·SPMO e CPF 66l.h39.606-91, residente e domkiliado na Rua Dr. 
Antqnio Carlos, 351~ apto 202, no B-airro São Lourenço Velh(l nesta cidade de São L6urenço MG 
que tern CEP ~·o 3747()~00, dand;:J l).este ato, -plena, gr;;ral.;;: irrevçgável quitação por suas cotas, para 
nada mais exigir. · ' / 

Clausula 2~; A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, RAQUEL 
SIMONE I'UJ:!EZ I>E OLIVEIRA e NILTON GARClAj}E OLIVEIRA 

CONSOLIOACÃO DO CONTRA TO SúClAl~ 
f, 

Cláusula ll>. A sociedad~ continua com o norne empres·m:iai de DilVJ.i FEL LiMJT AO A. - ME e 
nome de fantasia ser{i. DÍMIPE.L, a sede será na Rua De Antonio Carlos, 355 no Bairro São 
Lourenço Velho n~s)a cidade de São Lourenço- MG CEP 3747()-000, 



~~~~~~~:~R~C~I~ÀD!ê OLIVEIRA ~--· -
r1\Aou~:;L ;;xMoNlf~í?m.mZ: olfoüvEI'RA 

L---~---
1 Total·~-~-----------

~T Cotas R$ ~l __ ,_ 

20.000,00 ---j 20.000 
-----<- , . 

I 20.000 20.000,00 

~-
_ _,-~___j 

40.000 40.0uO,o0 ; 
__j 

Parágrafo Único; A responsabilidade de çad1,1 sócio continua restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidadarnente pel.a integralização do cap.itai social; 

Cláusulas~. A sede da empresa continua na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São- Lourenço- MG, CHI) 37470-000. 

Çiâusula 6\l. --À administração àa empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida por ambos 
os sócios, que estarão autorizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comerc_ial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7". Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulü de pró~ labore, 
de acordo com a legisbção 'vigente do IR. 

Cláusuia 8'\ - O término do exercício social será em 3 J de dezembro de cada ano e os luçros c 
prejuízo::> serão divididos e suportados pelos sódos Je acordo çom suas quotas de capital; 

Cláusula 9a. Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade. por Lei especiaL ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
enc.ontmr sob os efeitos dela. a pena que VGdr;,\ ªlnda que Lemporariamente, o acesso a cargos 
públicos~ ou por crime iàlimentar, de prevarkaçâo, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra 
a cconomía popular, contra o sistem-a financçiro nacional, contra n mas de defesa da concorrêntia, 
contra as relações de consumo, fé púb_lica ou à propriedade. ( · l.Oll, § lo do Códi' Civil 

2.002); M ORIGINAL 
~-Ciáu:mla 10". Fka eleito o foro·da comarc.\Lde São l · / · tsquer dú ·idas 

oriundas do presrnt-e ctmtrato. 

NOME' 
E assim, por estarem justos e contratados, '\t:f:inam o prc~~-z . <.:lrwn ~ 

social, em três vias de igual teor e forma. cATA: -



\ 1\il(;G\JNR4.·?>.LTERAÇ6.!;) f:ON1'!!<\fUAJ, DA ~qÇIEºAIJE El\<JJ'..!!S.i )4~ 
I)!Ml!'LL Lllli)l1' A~ 

Nlt.TON GARCiA D'k-: OLIVF~IRA, bra;;.ikiro, t;<1sl:l.do, empr<;sárío, RG n'' M 5533266 
SSP/MG e CPF tl 0 66ULW.606-9L residente e dQroiciliado na Rua !)r, Arnônin Carlos, 
35 J apto. 202 no bairro São LourençiJ Velho, nesta cidade de São Lourenço--- M(,.í, CEP: 
37470~000 c 
RAQUEl, SiMONE<; FUNEZ o•: OLiVEIRA, bra<Jilcira, cas:tda, \mlpfC$aria, RG n° 
MG 17075970 SSP/MG e CPF r{' 897,22~.729<14, residente e domiciliada na füw. Dr. 
A.ntõoio Cario.s, 351 .apto. 2.02 no bairro São L(;)1;renço Vel1w, nesta dl.!ade de Sàn 
Loun:mçp- MG, CEP: 3747G-OOO, único5 sóeios componentes da empre:w: 

!!J~A..Q~.ME~ in:2çrha na JlfCI<:MG ocom. NlRE .:112096.:3943-7 e CNP;J 
l3e7;5L798/000i~551 resolv~nt flt' eom1Jm acordo fazer a pw~...;cntc lllltenu;ão 
c~mtr"'ttud, no ífü~~ par;sltr~ a çvnsta:r; 

1" } Dt~ ~l:;ojeto ~(~d~! e da aHV~(h~dc t(•(Hlf~JI~~ca: 9. íJbjeto soda! -uu.e era cornCrcio 
vaH~J~ de artig~~pe!ari;,-~érçio vare}ista dt' ~rins em geral, com 
pn~domlnândé\ de produtos dimenHdos ~ minin1~fC!.tdo:c'h r!J(~rce~r)as e ?trt'!:l-<IZ..':ns, 
çorncrcio varcJiSí~ dç moveis, comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de in!brmàtka. cmn~rci(l awcªdis1a de instnlmcntüs e mu:teri.&i~, para usQ 
médico, cirúrgico, bosp.iL"tlar e de labumtó:rio;; lll!~~ comerci1.1i V4U"e-Ji_~tn de 
~rtigus d~ P~i'to::huia, cumerda vaxeJi.da de merr-edoda~ em ger~l; c~m 
p.red{nnJn~~nda di!" prodtdM aihJ.lentídos ~ minh:ncr~ados, mercearht.<; e arro,azt'au~. 
4::iniic-rdo v~r-cji~tiil d~ m_üv~i-s, coJ•H~rdo vÃnji:'lota e$J;.e~ialb.:adq de :cquipam.cnt~11 t 
!>Ul'ldmçç;t<ls d~e informática, cmuerdP ata<:adi!.>ta de instrument-o~ -~;: W!eJ.H':ifbli:-; pau 
l_lí><.!- roêüku, drlirgkQ~ hó.sg;J,(it.t~:ar .,:: í1c, lübí~i"ntóriül!i o; ainda -o ÇQMERCIQ 
f> T.ii,CAIHSTA. ~)f; l'RQill11'0S Q.DONTÇ)LÓGI_CQ\> f,)V.IANt!TEN!fAO Jh 
n•--·An. r V"' nv · •· '"'m !'~" ~ , __ ''SIL'N· ""'" I'<"'~ "lm"'"O ,.w.r ~A~~~~·, ,'\.rA.t\!!.\-a: 'l\l;:) ~::. !f Pkl~.~~ __ .• ;, ..... ~'~n"J. ~ 
IJOSJ:!].A~~. Oi)ONT<;l\-O(i!ÇOS E o;; LABQ!!.:\:[Ol;l!Q 

JJ\ç~ 
< :~:f{if~-ê(1tjt!()·;;,;~-;~·--;:;~:;;::7iii'iG'ili\i .. cl~ 0-r il[.lf0~ii ·o-íM 1 Ft:iC r. i ~Al·l )\0 A-~-:ç-fi-Ç\l1i~.:·-_n:>ílY{;J94:rT. fora.Jléiídi:e·~;i-(júi~iiJ(i' (;;i· _i úiiiii'-CiífiKrdú l 

- -- · · ' .. ··-'''.-c' -- ''""" :-.,, -' •~, .... ,..,,.,, . .,_ ...... , ,~"""'""''"" """~''" "'~'"'- ''"'"·'·,-,,. ""'-i'OI'_hr e !n!bnn<!: N" 



Clausula 3"~ O capital sociai ê de B.i-.. iQ,.Q.Q9.00_{gJ..IªfCQta tnil ..r_ç_~i~), divididos. ;;;m 
quarenta mil cot:J.s de R$ t ,00 (hum real) cad-a, já totalmente integraliz<'ldas c di.stribuidas 
para CHdl'l. um dos sóclo3> e0nfurm~ abaixo: 

,-~--~-------~--~-·----------------·--·1 
1'Pam o sôçio NJLTON GARCIA DE OUVEIRA~ R$ 20,000 (vinte rnil reais),, 
i distribtridos em 20.00{;( vinte mil) cotas, ) 

\ Pura o sôdo RAQUCL SIMONE FUNGZ DE {)UVEJRA, R$ 20.000 (vinte mil re-ais), j 
\ d)~>tribuldos em 20.000(v!nte m!J) C>:)t~w:. l 
[ ___________ .. ___ --··-----·--·----.------------------_j 
l)l!l:ritgraftl ~nil':o: A respon~ab,iiiUade dn cada sócio é restrita <:~o valor ck sua5 cotas, mas 
todos respondl;:m solidaüarr.ente pela int.e-gral\z~ção du çapitaJ "'ocia! 

Ci:!!w%11la 4«; A sede da entp:resa é na RUr\. DR. AJ'..lTONlO CARLOS, 'N" J55, NO 
BAIRRO SÃO LOURENÇO VELHO, NESrA Ç!DADE DE RÃO 1,0\JRENÇO .. MO 

Clausula 5!'<: A administração cla empre:m é ~ercid<t pot ambos os s-~.kios, q-u~~ estào 
.aut.ori;;o:ados a usar o nom.e empresarial, sen_cio~lbes vetlado o uso da assin.a.tJJra 
.çome:rdal em rtegódcs estranhos a sQcütdad.:::. 

Cmw.--üla &'; Os admini.str-ado:res têm direito a retirada mcn.sn! de pró~bh.(m:;; de Hçürdo 
com a tegishw.ilst vigenie do lR. 

ClausA'!la 7<:>; O termino do exerdcio sücial será em 31 de dezembro de cada ano e os 
lucros<:< prejuízos apurad(>S serão dividídos \1 $Uportil.do~ pdos sócios de acordo com SU(~:> 
cotas de capitaL 

Clausu.1ll 8": Os ,administradores dechmun sob as penas da ~ei que n.ão estilo impedidos 
de exercer <:Jçhn\nistrfl-_çào de sociedad-e-, por lei especial, ou ern vír-tud<.: do con:J~n.ação 
criminal. ou por se ~tu;ontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, &inda que 
temporariamente. o accssn a çar,gos pUbllcos; QU por cnme falimenl.a.r, de prevaricação, 
dG peita ou subomo, concu$são, peculato ou :;:ontra Lií econon;ia popular, .;·.omra -o :Sistema 
flnnnceinJ nacio~1al. contra HDfllli1S de cl0fesa da concorrend.a, contm us rdaçõ"s (i\; ~, 

consumo1 te pUblica ou à pi"opdeda.de (art 1 ,01l, 1° CC' 002) \6,\~J)..\.. 

·~~~~é·~~~~< ;,,- ,.,;; ""m 
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~ 
I 
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ALTERAÇÃO COI!ITRA!Uti,L. DA E(v!PREM DIMIPEL LIMITADA" ME 

NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, CPF nc 
661.839.606~91 e RG n<~ M 5533266SSP/MO. residenteedonliçiliado na Rua Dr. Antônio 
Carlos, 351 apto 202 no Bairro São Lourenço Velho, ne.lita cidade- de São Lourenço
MO. CEPo 37470-000 e 

RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada, cmpresáría, Cl:lf 
897.222.729~34 e RG n" MO 17075970 SSP/MG, restdente e domiciliada na Rua Dr. 
Antônio Car!Qs, 351 apto 202 no Bairro São Lourenço Velho, nesta cidade de São 
Lourenço- MG, CEP: 37470-000, (micos sôcios componentes da empresa: 

QIMifE:L LlM,ITADA.~ ME, estabelecida na cidade de Sao UmrençQ- MG. CEP: 
37470-000, com endereço na Rua Dr. Antônio Carlos, 355, Bairro São Loorenço Velho, 
N!RE 3120963943-7 e CNPJ I3.75L798/000I-55. resolvem de comum acordo fazer a 
presente alteração çontratual: 

~' ÇLAUSULA IQ: AlteJ"a-se no presente instrumento P endereço da empr-esa para: RUA 
SAFIRA-, 63 NO BAUl.RO NHA CHICA NA CJOAJ)Jj; DE CA.RMO DE MINAS- MG, CEP 
37472~000 

'· 

CONSOLJI)AÇÂO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
!?IMIPEL Llil!IITAD<\ ME 

ÇlausoJa 1~: A ra7..ão socia.l é DIMIJ!§:L LIMITADA- ME 

Clausula~": O Qbjeto social é COMERCIO VAREJlSTA DE MOVGJS, COMERCIO 
VAREJJSTA DE ARTIGOS DE PAPEI,ARIA, COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS ll MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRUROICO, 
HOSPITALAR E DE LABORA TOR!OS. COMERCIO VARr,JISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMJNANCIA DE l'RODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUirAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INI'ORMAT!CA, MANUTENCAO E REPARACAO OE APARELHOS E 
UTENSIUOS PARA USOS MEDICO"HOSPITALARES, COMERCIO 
ATACADISTA DE PROÚÚTOS ODONTOLOOlCOS. 

Clausula 3a: A sociedade leve seu iniclo 30/05/2011 e seu prazo ê indeterminado. 

,3_ 

r l 

p;!ig. 3/4 



ClallsUf!J 5": A sede da empresa. ê .RUA SAFIRA, 63 NO BAIRRO NHA CUICA NA 
CIDAD~ l)~ c.-RMO PE MIN"-S- MG, CEI' ~7472-000 

Clausula 6º: A administração da .empresa é exercída por ambos os sócios , que estiki 
autorizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura çomcrdal 
em negócios estranhús a sociedade. 

Clausula 7°: Os adn1ioistradores têm direito a retirada meusal de pró-labore, de açordo 
com a legislação vi_gÉ:nte do IR. 

C1ausula S:: O termino do ex~;rcício social será em 31 de dezembro de cada ano e os 
lucros e prejuízos apurodos serão 4ivididos e suportados pelos sócios de acordo com suas 
cotas de capital .. 

Clausula 9": Os administradores declaram sob as penas da lel que não está imp!Xiida de 
ex.erçcr administração de $Oc-iedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
crímínal, ou por $e en.contra.r Sl)b os efeitos dela, a pena que vedt;, ainda que 
temporariamente,. o acesso <:1 -cargos públicos; ou p_or crime falimentar, de prev_aricação, 
de peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistem{l 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra a'i relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade (art. 1 .011, 1.:. CC 2002) 

Çlausula to~>: O foro eleito é o da comarca de Carmo de Minas- MG. 

São Lourenço, 15 de s.etembro dCl :lOl4. 

NI~;.RA 
Sóe~' 
I~AQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIJl::::....---::~ 

-
Sóçja adm. 

AfQ66620D 

Certific;o que este docvmento a empresa D PE LIMITADA- ME, ite: 3120 63943:-7 , fol deferi o e arquivado na J nta 
Corile~":,~>lal do Estad9 de Minas Gerais, sob o n° 5376246 er:n 19/09/2014. Para va\ldar eS.t~ doCumento, acesse 
www.jucemg.mg.g~>V.br e ínforme-: N° do protocolo 14/318.3-09~5 ~o código de segurança f33K Esta cóp1a: fbi aute:nticad;;~ 
digitalmente e assmada em 26/09/2014 por Marlnely de Paula Bomfim ~ SecretáriO"! GeraL 

pâg. 414 
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SIARE ·Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais 

Dados Principais 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

UF: 

Nome Empresa1ial: 

Informações Complementares 

CNAE-F Principal: 

CNAE-F Secundária: 

Data de Inicio de Atividade: 

Situação Cadastral: 

Data Situação cadastral: 

Regime de Recolhimento· 

Observações. 

unidade auxiliar da CNAE: 

Dados de Endereço: 

CEP: 

UF: 

Distrito/Povoado: 

BaiiTú: 

Logradouro: 

Número: 

Complemento: 

Telefone: 

~I 

07.135. 897/0001-00 

419352198.00-11 

MG 

NILSON SANTOS PACHECO - ME 

4712-1/00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produt 
mercearias e armazéns 
4784-9/00- Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

22/12/2004 

Habilitado- Ativo 

22/12/2004 

SIMPLES NACIONAL 

37370000 

MG 

CENTRO 

RUA SETE DE SETEMBRO 

245 

34224754 

Município: SAO VICENTE DE rv 

SEF/MG ·Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais- Fale Conosco Ligue 155 

04/08/2015 15:< 
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Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

:' pepartamento Nacional de Registro do Comércio 

LUCI O 

PERNAMBUCO 

.. ,., :: .. ,:,,: .. 

' 
243871272 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 0 

DE SOUZA 

I SSP 

.447-000 

,-; ,_-. 

1 201 

'_i .. _I. 

as penas da lei, não esj:ar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

LUCIO PACHECO CPF - M& 

SANTA CATARINA 

MERCEARIA 

.185. 067/0001-79 

I 

I DO EVENTO i 

' 
DO EVENTO I 

JlE OI\DOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NRO· 3274242 
f/.fiTIFICO O REGISTRO SOB O •• ROTOCOlO: 0 5J.0l0 93 3 
.>ATA: 25/01/2005 p 

_ CPF 44239602653 -ME* 
t.UCIO PACHECO 





· Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

019/2015 037/2015 

proOedhllento licitrtinto Ob.;!e;;e;(; às na e suas e às 
condições e cláusulas desta Carta Corrvite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na aceitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Prazo de Validade da Proposta: G O Dias. 
.~ 

. Data da Proposta 05 f O f f .ZO f .5 . 

Condições de Pagamento: ·W 1~ 

EmaildaEmpresa: ~~. ~@ ~. 

Carimbo e Assinatura: ~ _;) , .J. ~ sv;~ 
.::>IMIPEL LTDA · ME:. 
CNPJ:13.751.79810001-5t. 

' 

Rua Pe a, 99 ~Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1 19- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
:- ••w•v.m;ndurl.mg.gov.br- municlpio@mindurl.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
CARTA CONVITE N' 019/2015 PROCESSO 

::::::-:::: na Lei e suas alterações e às 
condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na aceitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Nom./ _,.. ""'"'' ru I I .50/\) St-lrv lo .s 
E"'""""' ?.uA .5Ú& 5&JtMgQO 
""~·c~ru -liW 
Cidade: ..$'A 

LICITANTE CONVIDADO 

PA <Di~ e cO 
N". '.2.lf5 

Prazo de Validade da Proposta : / Dias . Condições de Pagamento: //11/J@ 
. /"\ M,/ 

Data da Proposta OS !f);j I obf//5 

Email da Empresa : .SU P€ >tiJ>U<N i) @ 

Carimbo e Assinatura: 

NILSON SANTOS PIICHEOO 
ME 

nua~ ne =:=eo 246 
8110-lll!- ... L 



DE PROPOSTA 
N" 019/2015 PROCESSO 

O procedimento li;çitmQcio olrodwcní. il;o; e suas alterações posteriores e às 

condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na aceitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Prazo de Validade da Proposta: _j_Dias. Condições de Pagamento: _M/:..:....:.ci:::Jh"-frl-'----

":.ta da Proposta OS I O f I Jj} / S . 
Email da Empresa: Ju;rwv&u<,J@. 1/rtl+cof · Covn .b11. 
Carimbo e Assinatura: u./.~~&:.--·:-~-----

25, 5.06710001-7lf 
. MERCEARIA BRUNIL 1 

WAGNER LUCI!ll'iiCHECO • ME 
Rua San!a Catarina, rf 

CENTRO 
' 37.447.000 MINDURI 

~"7 

assalo- Fone· (35) 3326-1219- Fax: (35) 33 -1444 
CE~u:r ~~~Da -Mindu~ - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-1 O 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

ATA DE ABERTURA DOS ENVEWPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS APRESENTADOS Á 
CARTA CONVITE 019/2015 DE 30/07/2015, DESTINADA Á AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, PARA 
A ESCOLA MUNICIPAL DURVAL SOUZA FURTADO EM 2015. 

Aos cinco (OS) dias do mês de agosto ( 08) do ano de dois mil e quinze (2.015) as quatorze (14:00) horas, na Sala 
de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG ,sita a Rua Penha, 99- Bairro Vila Vassalo, na cidade de 
Minduri , Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Conússão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito Municipal José 
Ronaldo da Silva , de confonnidade com a Portaria D0 540 de OS de janeiro de 2.015, sob a presidência do Sr. Lucas 
Lopes MagalhAes e dos membros Sr. José Edson Botelho e a Sta. Maira Ferreira Rocha para a devida abertura 
, verificação e classificação dos envelopes de documentação e propostas cujo objeto é a Aquisição de Gêneros 
AI imentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em atendimento 
conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar
PNAE e a Resolução n" 67 de 281/212009, Resolução n" 38 de /6 de julho 2009 e a Resolução n" 26 de 17 de 
Junho de 2013 , recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para 
atender a Secretaria Municipal de Educação do Munícipio de Minduri - MG, constantes da Carta Convite n° 
019/2015 iiiStauradà ein 30 de jtillto de 2015. Foram convidadas através de publicação por afixação no Mural desta 
Municipalidade e foi publicado também em Jornal Regional de Grande Circulação todas a empresas interessadas no 

___..........,ramo pertinente , verificou constar que no dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes que retirou o Edital 
r as seguintes empresas : to NILSON SANTOS PACHECO ME , sita a Rua Sete de Setembro , n° 245, Bairro Centro , 

na cidade de São Vicente de Minas /MG ; 2o WAGNER LUCIO PACHECO ME , sita a Rua Santa Catarina n° 239 , 
Bairro Centro, na cidade de Minduri I MO; 3" DANILO JOSÉ FERREIRA DE CASTRO ME, sita a Av. Getulio 
Vargas, no 315, Bairro Centro, na cidade de Minduri I MGe 4° DIMIPEL LIMITADA ME, sita a Rua Safira, n° 63, 
Bairro NháChica, na cidade de Cromo de Minas I MG.Todas as empresas foram devidamente convidadas na forma do 
que dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente e sua equipe da Comissão de Licitação 
do Município de Minduri - MG , apresentou - se os envelopes de docmnentação das empresas para a devida averiguação 
e habilitação , neste momento e após verificado toda a documentação das empresas interessadas no certame, ficou 
constatado o atendimento e inWresse em particiPªf desta licitação as $eguintes etnpre$as; NILSON SANTOS 
PACHECO ME , DJMIPEL LIMITADA ME E WAGNER LUCIO PACHECO ME ,sendo que as mesmas 
apresentaram todos os documentos exigidos neste edital , neste momento foi constatado pela Comissão de Licitação de 
Minduri que a Certidão do INSS da Empresa Dimipel Limitada ME estava vencida , mas conforme documento em 
anexo a empresa já protocolou e solicitou junto ao órgão competente a emissão da mesma e neste momento também 
empresa solicita e se compromete junto a Comissão de Licitação de MinduriiMG de que ainda dentro do prazo recursal 
deste certame a certidão du INSS serâ entregUe , neste mumento também ficou constatado que a empresa Danilo José 
Ferreira de Castro J\1E não compareceu e não encaminhou os envelopes de documentação e proposta, não manifestando 
assim interesse em participar do certame, não houve nenhum recurso das empresas participantes quanto a esta fase , tão 

~logo apuradas e verificadas todas as propostas apresentadas e dando continuidade aos trabalhos constatou - se a 
'regularidade das empresas interessadas que apresentaram as seguintes propostas vencedoras por itens conforme segue : 
a empresa proponente: DIMIPEL LIMITADA ME apresentou a sua proposta dentro das condições estabelecidas na 
respectiva carta convite 019/2015, ficando a mesma classificada como vencedora do certame com os seguintes itens 
01;02;03;05 e 06 do Anexo Único desta Carta Convite no valor total global de ~~~Jl~f?~~i_l~~~"li~ 
efqi!\l~\il,~1iii\it_~~};I~ô[ij!;~(i@!} e a empresa proponente: WAGNER LUCI O PACHECO ME apresentou 
a sua proposta dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 019/2015, ficando a mesma classificada 
como vencedora do certame com o seguinte item 04 do Anexo Único desta Carta Convite no valor total global de~ 
f!~1Ji~MJ~il~~;~~~~~t,R~~fíii~OOi~1~:j.Nada ·s havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, do que para 
constar~ foi lavrada a presente Ata, que lída e achada orme,v ·assina a pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação de Minduri/MG. ~u.niC,fp~ _ 

Luca.$(ll~~~~~-- J: •;~c-o de Minduri- MG { ~ F-ls " f 
r~\U. . J:' 
t >,-\ 

osé Edson Botelho ra erreir : ... a~>""' 
Memb~o 

5 
_, Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municiplo@minduri.mg.gov.br 

TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n•. 019/2015 

Em 30 de julho de 2.015, esta Comissão Permaoente de Licitação desta 
Carta Convite para publicação no Mural desta Mnoicipalidade e foi publicado também em Jornal Regional de 
grande circulação para que todos os interessados no ramo pertinente manifeste o seu interesse em participar 
deste certame , retirou o edital aos seguintes proponentes: 

a) Nilson Santos Pacheco ME- São Vicente de Minas- MG 
b) Dimipel Limitada ME- Carmo de Minas- MG 
c) Danilo José Ferreira de Castro :ME- Minduri- MG 
d) Wagner Lucio Pacheco ME- Minduri- MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda 
E.Scolar da Escola Muriicipal Durva1 Souza Furtddo e em atendimento COJ?fànri.e dispõe a Lei 11.947 de 16 de 

,~julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e a Resolução n° 67 de 
28/1212009, Resolução n' 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n' 26 de 17 de Junho de 2013, recursos 
repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Minduri - MG , conforme anexo único e fonnulário de proposta, que são parte 
integrante deste Convite duraote o exercício de 2015, com fornecimento paulatinamente até 31 de dezembro 
de 2015. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação, destinado a terceiros 
interessados. 

Encerrado o prazo do certame e após a apuração das propostas , esta· Comissão verificou 
constar que apresentaram propostas os seguintes licitantes, com os respectivos preços total global , apurados e 
vencedores. 

a) Dimipel Limitada ME- Carmo de Minas- MG 
ÍJ) Wagner iudo Pacheco ME~ :Minduri- MG 

R$ 9.641,60 
k$ i.Hi4,oo 

Após a análise das propostas, esta Comissão verificou constar que as proponentes Dimipel Limitada ME e 
Wagner Lucio Pacheco ME apresentaram as suas propostas dentro das condiç()es estabelecidas no respectivo 
edital, ficando llS me~mas clllssificadllS como venccdarllS do ceitame. 

Nos tennos do art. 109, I, "b" da Lei TI0 • 8.666/93 com suas alterações posteriores, deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

Município de Min Agosto de 2015 

Lu c 
_ ..J:Jtp~sidente da Comis 

José~ Botelho 

~~~~ães 
"tação de Minduri- MG 

~t~~a 
Membro Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vas~e:~35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais~ CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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A DJUDICACÃO t-)'~) 
t:r)i 

Nos termos do artigo 38,VII, da Lei n". 8.666/93, fica ADJUDICADO 
as proponentes: Dimipel Limitada ME- Carmo de Minas- MG e Wagner Lucio Pacheco ME - Minduri -
MG, ao objeto da Carta Convite nó. Oi9/20i5, referente a aquisição de Merenda Escolar para o exercício 
de 2015, vencedoras do Processo Licitatório n" 037/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, para todos os fins de direito. 

Minduri- MG, 

Lucas 
_Presidente da Comissão . 

07 de Agosto de 2015 

alh s 
o de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mindurí- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Municipio de Minduri 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório n• 037/2015 , na Carta 
Convite n• 019/2015, cujo objeto trata da Aquisição de Gêneros Alimentlcios para a Merenda Escolar 
da Escola Municipal Dwva!Souza Furtado e em atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 dejullw de 
2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar ·- PNAE e a Resolução n° 67 de 2811212009 , 
Resolução n° 38 de 16 de jullw 2009 e a Resoluçiio n° 26 de 17 de Junho de 2013 , recW'sos repassados 
automaticamente pela Secretaria Executtva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Munictpal de E"'ducação 
do Município de Minduri - MG , durante o exercício de 2015, teve como proponentes as seguintes empresas: 

a) Dimipel Limitada ME" Carmo de Minas o MG 
b) Wagner Lucio Pacheco ME- Minduri- MG 
c) Niíson Santos Pacheco ME- São VIcente de Minas- M:G 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri ~ MG , fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, 

em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Minduri- MG, 07 de Agosto de 2015 

QJ ,L,i} ~ .. . 
Dr.R~Ematné~·, 

OAB/MG 105711 
ASillll!~or Jurídico do Muniçípio de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o procedimento de Licitação n" 03712015, na modalidade 

Carta Convite n" 019/2015, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedido, 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

pertinentes. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 

Minduri- MG, em 07 de Agosto de 2.015 

José Ronaldo da Silva 

?/J j/í' g;~~~~~-~;~~~~~~~ 
e Ronaldo da Silva ID, M-2.286190 

P nnitipal de Minduri - MG 
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~~~~:!u~;;:.~ de Gêneros Alimentícios para a Merenda EscOI"t>r-:U.r-tsc<>la 
:So1:rza F e em atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de I 6 de julho de 2009 

para o Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28112/2009, Resolução 
n" 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n' 26 de 17 de Junho de 2013 , recursos repassados 
automaticainente pela Secretaria Executiva do f"NDE 2015 pafa atender a Secretaria MuniCipál de l!,âucação 
do Município de Minduri - MG. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n". 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n". 17.954.041/0001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo.Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Wagner Lucio Pacheco- ME, CNPJ n" 25.185.067/0001-79, sita a Rua Santa Catarina, 
2J9 , Bairro Centro, na cidade de Mindwi/MG, representada neste ato pelo Sr. Wagner Lucio Pacheco , 
brasileiro, casado, portador da RG - 24.387.1272 , expedida pela SSP/SP, CPF 442.396.026-53 residente e 
domiciliado à Rua Pernambuco , 0° 201 , Bairro Centro na cidade de Minduri /MG, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

O CONTRATADO fornecerá o objeto deste Contrato, por ter sido vencedora da Licitação na modalidade 
Carta Convite n" 019/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 30.07.2015, através do Processo 
Licitatório D 0 037/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a -A AqúiSiçãd de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Estàla Municipal Durval Sàuzd 
Furtado e em atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n" 67 de 28/12/2009. Resolução n' 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 

.í'""'-\ FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Mindurí - MG, 
relacionados , serão entregues no Município de Minduri- MG. 

b- o fornecimento será efetuado nos seguintes dias e horários: de segunda a sexta feira das 8:00 às 16:00 
horas; 
c- o fornecimento será executado de acordo com as necessidades de consumo da Escola Municipal. 
d - Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações deste contrato, no que tange 
qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a 
título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se 
refere o artigo 87 da 8.666/9~. , A 

CONDIÇOES E TERMOS DO AJUSTE: • • ~ I))Af I 
I - Pelo fornecimento total , o CONTRATADO receberá o valo~! borrespondente a 

~ j',~[i)ilj\)"''1i1J;iiiit";~lfi~Ç'.4~~i~;é.,q~.jt,.; :~~~)) vencedora do Item 04 e será reajustado com base na 
variação do INPC (IBGE), porventura vigente a época da liquidação, embora preferencialmente poderá a 
administração adotar os índices aplicados. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 \dr. ,~,. ' .. 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Min:s Gerais i]PJ: 17.954.041/00~~~"n,,0!.A . , : 
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li - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de z.tn~ .... ,parnr 
data de assinatura deste instrwnento, até 31 de dezembro de 2015. 

III- O pagamento do fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria 
desta Prefeitura Municipal, após a autorização de ordem de compra e o recebimento das Notas Fiscais de 
Aquisição de Gêneros Alimenticios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em 
atendimento confonne dispõe a Lei 11.947 de 16 de juÍÍW de 2009 para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28/1212009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 
FNDR 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri- MG. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta de dotação própria 
constante do orçamento vigente, a saber: 

11 - A presente carta-contrato poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o 
disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou de comum acordo antúrem pela rescisão. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzilia - MG , como o único competente para 
dirimir eventuais litígios decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas que também o assinam~ para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, em 07 de Agosto de 2015 

-~ 1, I ~ José Ronaldo da SIIVQ 
• ~ cl--l • Prefe1to Municipal 
e onaldo da Silva CPF· 4.3 912 , · 

Pr Municipal de Mindurl- ' ~-2,2~:;';:'~34 
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:CJi!ffíii:]\\ínlitm1.ii!ílWO,fS'tzôif5Kiii1Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Es,,(Jf,,..,it;rjl':scola 
Municipal Durval Souza Furtado e em atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 c(ejulho de 2009 
para o Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n" 67 de 28/1212009, Resolução 
n° 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013 , recursos repassados 
automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Minduri- MG. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n". 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n". 17.954.04!/0001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal. Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Dimipel Limitada ME , CNPJ n" 13.751.798/0001-55, sita a Rua Safira, n" 63 , Bairro 
Nhá Chica , na cidade de Carmo de Minas!MG, representada neste ato pela Sra. Raquel Simone Funez de 
Oliveira , brasileira, casada, empresária , portador da RG MG 17.075.970,expedida pela SSP/MG,CPF 
897.222.729-34 , residente e domiciliada à Rua Dr António Carlos, n" 351, Apto 202, Bairro São Lourenço 

_.--, Velho, na cidade de São Lourenço/MG, daqui por diante denominado CONTRATADO, e têm entre si justo 
e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Aquisição de Merenda escolar para a Escola Municipal 
Durval Souza Furtado durante o exercício de 2015 com fornecimento paulatinamente até 31 de 
Dezembro de 2015, que a CONTRATADA se compromete a fornecer ao MUNICÍPIO. 

O CONTRATADO fornecerá o objeto deste Contrato, por ter sido vencedora da Licitação na modalidade 
Carta Convite n" 019/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 30.07.2015, através do Processo 
Licitatório D0 037/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa 
a fazer parte integrante deste Instrumento Público, confonne segue: 

a -A Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durva! Souza 
Furtado e em atendimento confOrme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional 

r~. de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28/12/2009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
· · Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 

FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri "' MG 
xelacionados, serão entregues no Município de Minduri- MG. 

b- o fornecimento será efetuado nos seguintes dias e horários: de segunda a sexta feira das 8:00 às 16:00 
horas; 
c - o fornecimento será executado de acordo com as necessidades de consumo da Escola Municipal. 
d - Qu~isquer divçrgências ~ntre os bens entregues e as especificações desw contrato. no que tange qu~lidade. 
quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a titulo de 
indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento~ sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 
87 da 8.666/93. ~ 
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CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - Pelo fornecimento total , o CONTRATADO receberá o valor total COitrei;pe>iltlemte"a 
2,'~4!)()0(••:N'~~~,'iil!!•if'~!lf@~iii!iíiijíi,r~ii,~:~~iii:i'~!i}íil~~j~Jiiiif~!lilj.i;~~ vencedora dos Itens•. 
01;02;03;05 e 06 e será r\'aiusmdo com base na variilÇ~o do INPC ( ffiGE ), porventura vigente a época da 
liquidação, embora preferencialmente poderá a administração adotar os índices aplicados. 

ll - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

m - O pagamento do fornecimento da CONTRATADA, será efetul!do na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após a autorização de ordem de compra e o recebimento das Notas Fiscais e entrega de 
Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em atendimento 
conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de }uiho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentaçi'io Escolar~ 
PNAE e a Resolução n" 67 de 2811212009, Resolução n" 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n" 26 de 17 de 

~, Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para 
atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri- MG. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta de dotação própria 

pc~o~n~stan=~te~d~o,:~:,:~,i;,\li::lio~ai,isaber: 

ll - A presente carta-contrato poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o 
disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 'de comwn acordo anuírem pela rescisão. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste, remmciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

,'\seja. 
E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, em 07 de Agosto de 2015 

J, ~ V~ losé :qnoaldo da Silva 
• P1 ercJ1 0 \'], :ipaf 

osé Ronaldo da Silva CPt=: 4 ~,3.9 9 _ 
Pr Municipal deMinduri~Mf®: M ·~ ·:~~,.,34 
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